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TNTRODUÇÃO

O presente documento cara cteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO Ol NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação de Currais Novos/RN, no compromisso de

garantir o pleno funcionamento das unidades escolares e assegurar o acesso à educação

de forma segura e contínua às crianças e estudantes da rede municipalde ensino, identifica

a necessidade imediata de contratação de profissional para atuação como Motorista de

Transporte Escolar, com carga horária de 8 (oito) horas diárias, habilitação na categoria D,

curso específico de Transporte Escolar e escolaridade mínima de Ensino Fundamental

completo, para atuação no período de 0110812025 à 31112/,2025.

O Motorista exerce papel fundamental na execução do serviço público de transporte

escolar, assegurando o deslocamento diário dos estudantes entre suas residências e as

unidades de ensino, com pontualidade, segurança e responsabilidade. Sua atuação

impacta diretamente na frequência e permanência dos alunos na escola, sendo, portanto,

um elo essencial para a efetivação do direito à educação, especialmente para aqueles que

residem na zona rural ou em áreas mais afastadas do centro urbano.

A falta de um sistema de transporte escolar adequado contribui para altos índices de

evasão escolar, visto que muitos estudantes enfrentam longas distâncias a pe ou

dependem de caronas precárias para chegar até a escola. Alem disso, a insegurança no

trajeto entre suas casas e as instituições de ensino também é uma preocupação para os

pais e responsáveis, que temem pela integridade física e bem-estar dos est S
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Tal medida torna-se imprescindível diante da proximidade do encerramento de

diversos contratos temporários oriundos do Processo Seletivo Simplificado n' 0112022, no

dia 30 de julho de 2025, de modo a evitar prejuízos pedagogicos relevantes para os

estudantes da rede municipal.

A implementação de um transporte escolar seguro, regular e acessível é essencial

para superar esse desafio e garantir a igualdade de oportunidades educacionais para todos.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVTSÃO DA cONTRATAçÃo NO PLANO DE

CONTRATAÇÕES ANUAL

O Plano de Contratações Anual (PCA) ainda está em fase de elaboração. No entanto,

esta demanda é considerada prioritária e imprescindível para a continuidade e qualidade

do serviço público.

3. DESCRIÇÃO OOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

. Escolaridade mínima: Ensino Fundamental completo;

. Habilitação: CNH Categoria D válida;

. Curso de Transporte Escolar, conforme legislação vigente;

. Disponibilidade para cumprir carga horária de 8 horas diárias (40 horas semanais);

o Adicional de 2Oo/o de insalubridade sobre o salário mínimo;

o Não haverá pagamento de diárias em viagens fora do município;

o Apresentação da documentação exigida pela Administração.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
para atender à necessidade de contratação de profissional para a função de Motorista

de Transporte Escolar, foram analisadas as principais modalidades de vínculo utilizadas no

05MESESPrestação de serviço na função de tt/lotorista
de Transporte Escolar01

setor público e as alternativas disponíveis no mercado. A seguir, são aprese AS AS
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possibilidades identificadas, acompanhadas da respectiva análise de viabilidade para o

contexto do município de Currais Novos/RN:

1. Provimento por Cargo Efetivo (Concurso Público): Esta modalidade é voltada ao

preenchimento de cargos de caráter permanente, mediante realização de concurso

público. No entanto, o cargo de Motorista de Transporte Escolar não foi contemplado

no concurso público vigente no município, regulamentado pelo Edital no 0112024, o

que impossibilita o provimento por esta via no momento. Além disso, a necessidade

atual demanda preenchimento imediato, não sendo viável aguardar a realização de

um novo certame.

2. Processo Seletivo Simplificado: Atualmente, esta tem sido uma das formas

utilizadas pelo município para suprir demandas temporárias em diversas áreas.

Contudo, não há processo seletivo aberto no momento para a função de Motorista de

Transporte Escolar, e o prazo de vigência de seleçÕes anteriores já se encerrou. Por

se tratar de procedimento que demanda etapas e prazos legais, não é capaz de

atender à urgência atual de manutenção do transporte escolar regular e seguro dos

estudantes da rede municiPal.

3. Contratação Direta com Base na Lei no 14,13312021: Frente à análise das

alternativas acima, a contratação direta apresenta-se como a única solução viável e

imediata. Essa modalidade permite a contratação temporária para garantir a

continuidade de serviços públicos essenciais, devidamente justificada pela

administração pública, especialmente em casos de urgência e de inexistência de

outros meios regulares de provimento.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Objetivando demonstrar o dispêndio financeiro necessário para a realização da

contratação pretendida, observou-se o valor tido como médio em site especializado para

motoristas de transporte intermunicipal rodoviário Categoria D, aplicando-se a

especificidade do trabalho no interior do estado. A consulta foi realizada em 2710712025, às

12h1O, no seguinte endereço eletrônico:

<https://www. g lassdoor. com. b r/Salo/oC3o/oA

SRCH-l 1.0,8-1C2396825-KO9, 1 8. htm>.

1 rios/natal-rn-motorista-sa l%C3%A1 rio-
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*A insalubridade será decorrente da equiparação com os motoristas efetivos que recebem 20o/o devido
ao ruído emitido pelos ônibus.

7. DESCRTÇÃO OA SOLUÇÃO

Considerando a necessidade urgente e específica de garantir o deslocamento seguro

e regular dos estudantes da rede municipal de ensino, especialmente os residentes nazona

rural ou em áreas de difícil acesso, e diante da inexistência de profissionais efetivos no

quadro permanente da Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN para a função de

Motorista de Transporte Escolar, apresenta-se como solução mais adequada a contratação

direta emergencial do profissional Djailton Leite de Assis Silva, CPF n' 059.í88.034-24,

com carga horária de 40 horas semanais.

A soluçâo se justifica pela inviabilidade momentânea das demais formas de

provimento. Alguns contratos ativos para o cargo em questão, provenientes do Processo

Seletivo Simplificado no 0112022 - incluindo o do profissional ora indicado -, expirarão

em 30 de julho de 2025, e não há novo certame aberto no momento. A realizaçáo de um

novo processo seletivo demanda prazos incompatíveis com a urgência da continuidade do

serviço de transporte escolar, essencial para assegurar o acesso e a permanência dos

estudantes na escola. Ressalta-se que um novo Processo Seletivo Simplificado já se

encontra em fase de planejamento, com vistas à recomposição do quadro temporário.

Dessa forma, a contratação direta do profissional mencionado se configura como a

alternativa mais eficaz, célere e legalmente amparada, de modo a garantir a continuidade

de serviços públicos essenciais, conforme previsto na legislação vigente e devidamente

justificada pela administração pública.

A atuação do profissional atenderá à demanda imediata de transporte escolar nas

rotas definidas pela Secretaria Municipal de Educação, assegurando o acesso diário dos

01

Prestação de serviço na
função de Motorista de

Transporte Escolar.
MESES 05

1.800,00 + 303,60
(insalubridade) =

2.103,60
10.518,00
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estudantes à escola, contribuindo para a redução da evasão escolar, para a frequência

regular e para a efetivação do direito à educação básica pública de qualidade.

8. JUSTTFTCATTVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação não é passível de parcelamento, considerando a natureza

da função de Motorista de Transporte Escolar, que exige vínculo direto, contínuo e

específico entre o profissional e a rota que lhe será designada. Trata-se de um serviço de

caráter personalíssimo e indivisível, cujo desempenho requer responsabilidade direta sobre

o veículo, conhecimento prévio do itinerário, pontualidade, comprometimento com a

segurança dos estudantes e integração com a equipe escolar e administrativa da Secretaria

Municipal de Educação.

Além disso, o serviço não envolve aquisição de bens ou execução de tarefas

padronizadas e intercambiáveis, mas sim a presença física e permanente de um

profissional habilitado, com carga horária previamente estabelecida, para conduzir veículos

de transporte coletivo escolar. O fracionamento dessa função entre diferentes prestadores

inviabilizaria a continuidade, previsibilidade e segurança das rotas, podendo causar atrasos,

confusões logísticas e até riscos à integridade física dos estudantes, em especial nas zonas

rurais e de difícil acesso.

Do ponto de vista legal, a Lei Federal no 14.13312021 , em seu art. 12, § 1o, estabelece

que o parcelamento será obrigatório sempre que possível e vantajoso à administração.

Contudo, não se aplica ao presente caso, uma vez que a unidade da prestação do serviço

é essencial à sua efetividade e à segurança do transporte escolar.

Portanto, diante da especificidade das atribuiçÕes, da necessidade de regularidade

na execução do serviço, e da impossibilidade técnica e funcional de divisão da função entre

diferentes profissionais, o parcelamento da contratação revela-se inadequado, devendo ser

mantida a contratação individual e direta, como forma de assegurar a continuidade, a

qualidade e a eficiência na oferta do transporte escolar aos alunos da rede municipal de

ensino.

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA

NECESSIDADE DE CONTRATAÇÕES CORRELATAS

ADMTNTSTRAÇÃO E
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Não se aplica a esta contratação

í0. IMPACTOSAMBIENTAIS

A contratação de profissional para a função de Motorista de Transporte Escolar, no

âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Currais Novos/RN, não acarreta impactos

ambientais significativos, considerando que se trata de uma atividade operacional de apoio

à educação, cujo objetivo principal é garantir o deslocamento seguro e regular dos

estudantes da rede pública municipalentre suas residências e as unidades escolares.

Embora a atividade envolva a utilização de veículos automotores, o impacto

ambientalgerado pelo consumo de combustível e emissão de gases é inerente à operação

da frota pública já existente, e não decorre da contratação em si, mas sim da execução

contínua do serviço essencial de transporte escolar. Ressalta-se que os veículos utilizados

são de propriedade do município ou devidamente autorizados, submetidos à manutenção

regular e às exigências legais previstas no Código de Trânsito Brasileiro e nas normas

ambientais vigentes, o que contribui para a redução de eventuais impactos.

Ademais, a prestação do serviço não envolve o consumo intensivo de recursos

naturais, nem a geração de resíduos solidos perigosos ou descartes especiais. A atuação

do motorista limita-se à condução dos veículos nas rotas pré-estabelecidas, com foco na

segurança e na pontualidade, sem qualquer interferência direta em áreas de preservação

ambiental ou atividades produtivas de risco ambiental.

Portanto, conclui-se que a presente contratação não representa risco relevante ao

meio ambiente e encontra-se alinhada aos princípios da sustentabilidade e da eficiência na

gestão pública. Não se faz necessário, neste caso, o estabelecimento de medidas

mitigadoras ou compensatórias específicas.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS E CONCLUSÃO

Com a contratação emergencial de profissional para a função de tt/otorista de

Transporte Escolar, pretende-se garantir a continuidade do serviço público essencial de

transporte estudantil, assegurando que os alunos da rede municipal de ensino tenham

acesso regular e seguro às unidades escolares, especialmente aqueles residentes em

áreas rurais ou de difícil acesso. w
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A presença do motorista nas rotas escolares é fundamental para assegurar a

frequência, permanência e participação ativa dos estudantes nas atividades educacionais,

em consonância com a legislação vigente e com as diretrizes do direito à educação básica

pública, gratuita e de qualidade. Espera-se, como resultado direto da contratação, a

manutenção da rotina escolar sem interrupções, a redução da evasão por motivos logísticos

e o fortalecimento da equidade no acesso à educação em todas as regiões do município.

A atuação do motorista contribuirá ainda para o bom funcionamento da rede

municipal de ensino como um todo, proporcionando segurança às famílias, pontualidade

nas atividades escolares e suporte à gestão escolar no cumprimento do calendário letivo.

Diante do caráter essencial e inadiável do serviço e da inexistência de alternativas

viáveis e imediatas para o seu provimento - conforme amplamente demonstrado nos

tópicos anteriores - conclui-se que a contratação emergencialé a solução mais adequada,

legal e eficiente para atender à demanda apresentada.

Portanto, a adoção da presente medida permitirá que a administração pública

cumpra seu dever constitucional de garantir o acesso pleno à educação, respeitando os

princípios da legalidade, eficiência, interesse público e continuidade dos serviços

essenciais, com vistas ao fortalecimento da política educacional no município de Currais

Novos/RN.

12. DA ANALISE DE RISCOS

I nadimplemento contratual (ausência ou
abandono da função)Risco

. Causas: desmotivação, Problemas
pessoais ou profissionais da

contratada.
. Consequência: descontinuidade do

atendimento ao aluno e Prejuízos à

rotina escolar.

Causas/Consequências

AltolmpactotMediaProbabilidade
Ações de Gontingência e Medidas de Controle e Prevenção

lniciar novo processo emergencial para sua bstituição do

contratado
Período de exec das aÇões

lmediata, tão logo seja identificado o problema.a

1
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Currais Novos/RN, 31 de julho de2025.

RESPONSÁVEI PELA ELABORAÇÃO

Jorian
Secretário Municipal de Educação
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Salários de Motorista

Salários Entrevistas

Salários de Motorista (Natal, RN) §
Experiência

Salário base

R§ lM R$ 3 mi[/*e,i1
RS 2 miUmOs Salário base médio

Remuneração variávelO

R§ 2 mil/mês Média

RS 338 - RS 24 mil/mês Faixa

Sobre nossos dados

Confiança muito alta Última atualização: 27 de dez, de 2024 38 salários enviados

Como calculamos a remuneração?:z

Todos os anos de experiência

Como lhe parece a faixa de salário base médio de RS I mil-R§ 3 mil/mês?

Baixa

Precisa

Alta

Sua contribuição ajuda o Glassdoor a refinar nossas estimativas de salários com o tempo.

httpsJ/www.glassdoor.com.brlSalários/natal-rn-motorista-salário-SRCH-1L.0,8-1C2396825-KO9,18.htm 1t5
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO UNILATERAL N" 01 AO CONTRATO

ADMINISTRÂTIVO N' 626/2023 POR EXCEPCIONAL INTERESSE

PUBLICO

CONTRAIANTE: Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN
CONTRATADO(A): DJAILTON LEITE DE ASSIS SILVA'
CPF n" 059.188.034-24.
OBJETO: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação
do contrato 62612023, ficando seu término prorrogado para 30
de julho de 2025, de acordo com a cláusula 1.2 do Edital
0112022 do Processo Seletivo Simplificado e Lei Municipal n'
3.747 de l0 de maio de 2022 e Cláusula Terceira do Contrato
Administrativo 62612023.
DA RATIFICAÇÀO: As demais cláusulas e condições
pernanecem inalteradas, nos termos já acordados e

detenainados anteriormente, sendo assim, em pleno vigor, para
os efeitos legais.

Currais Novos/RN,09 de julho de2024.

ODON OLIVEIRA DE SO(1ZA JUNIOR _

Prefeito Municipal
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